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DESCRITORES
Perícia sobre a personalidade    >    Exame de psicologia forense    >    Objecto    >    Força probatória

SUMÁRIO
I. A perícia sobre a personalidade do ofendido limita-se a ser uma perícia psicológica (e não uma perícia
médico-legal constante da Lei n.º 45/2004, de 19 de agosto - Regime Jurídico das Perícias Médico-Legais
e Forenses). Sendo o seu objetivo o que se expressa no n.º 2 do artigo 131.º do C.P.P.: verificar «a
aptidão física ou mental de qualquer pessoa para prestar testemunho, quando isso for necessário para
avaliar da sua credibilidade».
II. Não se destina – como muitas vezes se pretende - a apurar ou a certificar se as declarações desta ou
daquela testemunha são verdadeiras ou não. E isso por duas razões elementares: a cientificidade muito
limitada e instável da psicologia não lhe permite afiançar se quem quer que seja fala verdade; a tarefa de
apreciar a veracidade de declarações e depoimentos é exclusivamente judicial.
III. A função desta perícia psicológica limita-se a afirmar se a pessoa tem ou não uma personalidade
efabuladora, que desaconselhe o seu depoimento.
IV. Há dois vectores que não podem ser confundidos: capacidade física e mental (credibilidade, por
ausência de efabulação) da testemunha para prestar depoimento; e a credibilidade (enquanto
“aceitabilidade probatória”, no cotejo com as restantes provas) das suas declarações em sede de regras
de apreciação probatória. A primeira, é tarefa do psicólogo, a segunda dos juízes.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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